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no sentido da recuperação dos componentes danificados 
dos ecossistemas marinhos;

h) Comunicação, participação dos interessados e sen-
sibilização do público. 

 MINISTÉRIO DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Portaria n.º 1050/2010
de 13 de Outubro

As alterações dos contratos colectivos entre a 
APHORT —Associação Portuguesa de Hotelaria, Restau-
ração e Turismo e a FESAHT — Federação dos Sindicatos 
da Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo 
de Portugal e entre a mesma associação de empregadores e 
a FETESE — Federação dos Sindicatos dos Trabalhadores 
de Serviços, publicadas, respectivamente, no Boletim do 
Trabalho e Emprego, n.os 17, de 8 de Maio de 2010, e 23, 
de 22 de Junho de 2010, abrangem as relações de trabalho 
entre empregadores e trabalhadores ao seu serviço repre-
sentados pelas associações que os outorgaram.

As associações subscritoras requereram a extensão 
das referidas alterações a todas as empresas não filiadas 
na associação de empregadores outorgante que na área 
da sua aplicação se dediquem à mesma actividade e aos 
trabalhadores ao seu serviço das profissões e categorias 
profissionais nela previstas não filiados nas associações 
sindicais outorgantes.

A estrutura das tabelas salariais das convenções foi alte-
rada em 2009, impossibilitando a avaliação de impacto da 
extensão. Sabe-se que são potencialmente abrangidos cerca de 
52 000 trabalhadores. As convenções actualizam, ainda, outras 
prestações de conteúdo pecuniário como o valor pecuniário da 
alimentação, as diuturnidades e o prémio de conhecimento de 
línguas, em relação às quais não se dispõe de dados estatísticos 
que permitam avaliar o impacto da extensão. Considerando a 
finalidade da extensão e que as mesmas prestações foram ob-
jecto de extensões anteriores, justifica-se incluí-las na extensão.

Na área das convenções, as actividades abrangidas são 
também reguladas por outras convenções colectivas, nomea-
damente celebradas pela Associação da Hotelaria, Restaura-
ção e Similares de Portugal, pela Associação dos Industriais 
de Hotelaria e Restauração do Centro, pela Associação de 
Hotelaria de Portugal, pela Associação dos Industriais Hote-
leiros e Similares do Algarve, pela Associação dos Hotéis e 
Empreendimentos Turísticos do Algarve, pela Associação do 
Comércio e Indústria de Panificação, Pastelaria e Similares, 
pela Associação dos Industriais de Panificação, Pastelaria e 
Similares do Norte, pela Associação dos Industriais de Panifi-
cação de Lisboa e pela Associação Nacional de Comerciantes 
e Industriais de Produtos Alimentares, pelo que é conveniente 
assegurar, na medida do possível, a uniformização do estatuto 
laboral em cada empresa. Por outro lado, a associação de em-
pregadores outorgante assume a continuidade associativa da 
União das Associações de Hotelaria e Restauração do Norte 
de Portugal, de acordo com o n.º 2 do artigo 1.º dos estatutos, 
publicados no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 15, de 22 
de Abril de 2008. Assim, e a exemplo das extensões ante-
riores, as alterações dos contratos colectivos em apreço são 
estendidas, nos distritos de Aveiro, Braga, Bragança, Porto, 
Viana do Castelo, Vila Real e Viseu, às relações de trabalho 
em que sejam parte empregadores não filiados nas referidas 

associações de empregadores e, no território do continente, 
às relações de trabalho entre empregadores filiados na asso-
ciação de empregadores outorgante e trabalhadores ao seu 
serviço não filiados nos sindicatos inscritos nas federações 
sindicais outorgantes.

Foi publicado o aviso relativo ao projecto da presente 
extensão no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 29, 
de 8 de Agosto de 2010, ao qual deduziram oposição a 
FESAHT e o Sindicato dos Trabalhadores da Indústria de 
Hotelaria, Turismo, Restaurantes e Similares do Norte, 
pretendendo que as alterações dos contratos colectivos 
em apreço sejam estendidas às pousadas da juventude 
geridas pela MOVIJOVEM — Mobilidade Juvenil, 
Cooperativa de Interesse Público de Responsabilidade 
Limitada, com a alegação de que a MOVIJOVEM faz 
concorrência no sector por prestar serviços de alojamento 
e restauração não só a jovens mas também a todas as 
pessoas interessadas na referidas pousadas, em condi-
ções económicas mais favoráveis que os empregadores 
do sector.

A anterior extensão dos contratos colectivos não se apli-
cou às pousadas de juventude geridas pela MOVIJOVEM, 
dado não existir identidade ou semelhança entre a activi-
dade prosseguida pelas referidas pousadas e a abrangida 
pelas convenções. Com efeito, a MOVIJOVEM, enquanto 
gestora da rede nacional de pousadas da juventude, pros-
segue especiais fins de carácter social, competindo-lhe, 
nomeadamente, promover, apoiar e fomentar acções de 
mobilidade juvenil, em especial para jovens mais desfa-
vorecidos, a preços sociais e sem fim lucrativo. Por outro 
lado, as pousadas da juventude não são empreendimentos 
turísticos, nem estabelecimentos hoteleiros, pelo que a 
presente extensão, seguindo os termos da extensão anterior, 
não abrange as referidas pousadas. No entanto, atendendo a 
que após a publicação das referidas convenções a APHORT 
alterou os seus estatutos, de modo a abranger a actividade 
dos estabelecimentos similares de alojamento, a exclusão 
da MOVIJOVEM do âmbito da extensão de uma eventual 
revisão das convenções será reapreciada.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos traba-
lhadores e as condições de concorrência entre empresas 
do sector de actividade abrangido, a extensão assegura 
uma retroactividade das tabelas salariais e das cláusulas 
de conteúdo pecuniário idêntica à das convenções.

Tendo em consideração que não é viável proceder à 
verificação objectiva da representatividade das associa-
ções outorgantes e, ainda, que os regimes das referidas 
convenções são substancialmente idênticos, procede-se à 
respectiva extensão conjunta.

A extensão das alterações das convenções tem, no plano so-
cial, o efeito de uniformizar as condições mínimas de trabalho 
dos trabalhadores e, no plano económico, o de aproximar as 
condições de concorrência entre empresas do mesmo sector.

Embora as convenções tenham área nacional, a extensão 
de convenções colectivas nas Regiões Autónomas compete 
aos respectivos Governos Regionais, pelo que a presente 
extensão apenas é aplicável no território do continente.

Assim:
Manda o Governo, pela Ministra do Trabalho e da So-

lidariedade Social, ao abrigo do artigo 514.º e do n.º 1 do 
artigo 516.º do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º
1 — As condições de trabalho constantes das altera-

ções dos contratos colectivos entre a APHORT — Asso-
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ciação Portuguesa de Hotelaria, Restauração e Turismo e 
a FESAHT — Federação dos Sindicatos da Agricultura, 
Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portu-
gal e entre a mesma associação de empregadores e a 
FETESE — Federação dos Sindicatos dos Trabalhadores 
de Serviços, publicados, respectivamente, no Boletim do 
Trabalho e Emprego, n.os 17, de 8 de Maio de 2010, e 23, 
de 22 de Junho de 2010, são estendidas:

a) Nos distritos de Aveiro, Braga, Bragança, Porto, Viana 
do Castelo, Vila Real e Viseu, às relações de trabalho entre 
empregadores não filiados na associação de empregadores 
outorgante que exerçam a actividade económica abrangida 
pelas convenções e trabalhadores ao seu serviço das pro-
fissões e categorias profissionais nelas previstas;

b) No território do continente, às relações de trabalho 
entre empregadores filiados na associação de emprega-
dores outorgante que exerçam a actividade económica 
referida na alínea anterior e trabalhadores ao seu serviço 
das profissões e categorias profissionais previstas nas 
convenções não representados pelas associações sindi-
cais outorgantes.

2 — A extensão determinada na alínea a) do número 
anterior não se aplica a empresas filiadas na Associação 
da Hotelaria, Restauração e Similares de Portugal, na As-
sociação de Hotelaria de Portugal e na Associação dos 
Industriais de Hotelaria e Restauração do Centro, a em-
pregadores que explorem em regime de concessão e com 
fim lucrativo cantinas e refeitórios, nem aos que se dedi-
quem ao fabrico de refeições a servir fora das respectivas 
instalações e ao fabrico de pastelaria, padaria e geladaria 
e trabalhadores ao seu serviço.

3 — A presente extensão não se aplica às pousadas 
de juventude geridas pela MOVIJOVEM — Mobilidade 
Juvenil, Cooperativa de Interesse Público de Responsa-
bilidade Limitada.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 

a sua publicação no Diário da República.
2 — As tabelas salariais e as cláusulas de conteúdo 

pecuniário produzem efeitos desde 1 de Janeiro de 2010.
3 — Os encargos resultantes da retroactividade po-

dem ser satisfeitos em prestações mensais de igual va-
lor, com início no mês seguinte ao da entrada em vigor 
da presente portaria, correspondendo cada prestação a 
dois meses de retroactividade ou fracção até ao limite 
de cinco.

A Ministra do Trabalho e da Solidariedade Social, Maria 
Helena dos Santos André, em 29 de Setembro de 2010. 

 Portaria n.º 1051/2010
de 13 de Outubro

A alteração do contrato colectivo entre a FPAS — Fe-
deração Portuguesa de Associações de Suinicultores 
e outra e a FESAHT — Federação dos Sindicatos da 
Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Tu-
rismo de Portugal, publicada no Boletim do Trabalho 
e Emprego, n.º 24, de 29 de Junho de 2010, abrange 
as relações de trabalho entre empregadores que prosse-
guem a actividade de suinicultura e trabalhadores ao seu 
serviço, uns e outros representados pelas associações 

que a outorgaram. A FESAHT requereu a extensão da 
alteração a empregadores com a mesma actividade não 
filiados nas associações de empregadores outorgantes 
e aos trabalhadores ao seu serviço das mesmas profis-
sões e categorias profissionais não representados pela 
mesma.

A convenção actualiza a tabela salarial. O estudo 
de avaliação do impacto da extensão da tabela sala-
rial teve por base as retribuições praticadas no sector 
abrangido pela convenção, apuradas pelos quadros de 
pessoal de 2008 e actualizadas com base no aumento 
percentual médio ponderado das tabelas salariais das 
convenções publicadas em 2009. Os trabalhadores a 
tempo completo, com exclusão de aprendizes, prati-
cantes e um grupo residual, são 1238, dos quais 50  % 
auferem retribuições inferiores às convencionais, sendo 
que 19  % auferem retribuições inferiores às da conven-
ção em mais de 7,3  %. São as empresas do escalão até 
nove trabalhadores que empregam o maior número de 
trabalhadores com retribuições inferiores às da con-
venção.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos traba-
lhadores e as condições de concorrência entre as empre-
sas do sector de actividade abrangido pela convenção, a 
extensão assegura para a tabela salarial retroactividade 
idêntica à da convenção.

A extensão da convenção tem, no plano social, o efeito 
de uniformizar as condições mínimas de trabalho dos 
trabalhadores e, no plano económico, o de aproximar 
as condições de concorrência entre empresas do mesmo 
sector.

Embora a convenção tenha área nacional, a exten-
são de convenções colectivas nas Regiões Autónomas 
compete aos respectivos Governos Regionais, pelo que 
a extensão apenas é aplicável no território do conti-
nente.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 30, de 15 de Agosto 
de 2010, ao qual não foi deduzida oposição por parte dos 
interessados.

Assim:
Manda o Governo, pela Ministra do Trabalho e da 

Solidariedade Social, ao abrigo do artigo 514.º e do n.º 1 
do artigo 516.º do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º
As condições de trabalho constantes da alteração do 

contrato colectivo celebrado entre a FPAS — Federação 
Portuguesa de Associações de Suinicultores e outra e a 
FESAHT — Federação dos Sindicatos da Agricultura, 
Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal, 
publicada no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 24, de 
29 de Junho de 2010, são estendidas, no território do con-
tinente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores que exer-
çam a actividade de suinicultura, não representados pelas 
associações de empregadores outorgantes, e trabalhadores 
ao seu serviço das profissões e categorias profissionais 
nela previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores repre-
sentados pelas associações de empregadores outorgantes 
e trabalhadores ao seu serviço das profissões e categorias 
profissionais previstas na convenção, não representados 
pela associação sindical outorgante.




